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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2707

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 



 
06 de Maio de 2025

Brasília - DF

Página 4 de 5

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RAFAELLA CRISTINA TELLES DE OLIVEIRA ***.605.***-** ESPACO ODONTO EM FOCO LTDA 23.983.898/0001-60 912150099

HELITON GONCALVES RODRIGUES ***.407.***-** DEPOSITO N S DA GLORIA LTDA 21.131.610/0001-02 912153468

DANIEL DOS SANTOS ***.907.***-** LDS CONSTRUCOES LTDA 12.749.956/0001-70 912162698

REGIANA MESSIAS DE ABREU ***.468.***-** CHARME SUPERMERCADO DO PARQUE LTDA 28.931.812/0001-70 912139032

MARTHA GALDINO SOARES ***.265.***-** TRANS SOARES LTDA 08.738.631/0001-14 912150830

FLAVIA CRISTINA DE FREITAS ***.069.***-** FREITAS ELABORACAO DE CADASTROS LTDA 18.577.724/0001-68 912158090

AUGUSTO CABRAL E SILVA ***.986.***-** M.C.N. EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 05.412.163/0001-03 912157168

JOSE CARLOS PEREIRA DOS ANJOS ***.149.***-** PANAMA COMERCIO DE PEDRAS LTDA 13.394.596/0001-01 912127209

JOAO ALBERTO TEDESCO ***.905.***-** MTI MONTAGENS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA 90.989.252/0001-88 912159286

VINICIUS DE MEDEIROS SORGI ***.557.***-** J L SILVA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 04.187.405/0001-31 912165041

TATIANA VASCONSELOS FORTES ***.545.***-** M2F FIT STORE LTDA 35.229.255/0001-05 912166557

FRANCINI DE MORAES CRESTANI ***.369.***-** CADS TREINAMENTO E ASSESSORIA LTDA 72.457.021/0001-41 912174356

LEONAN FERNANDO CARRIJO DE LIMA ***.502.***-** LEONAN FERNANDO CARRIJO DE LIMA E CIA LTDA 36.270.121/0001-09 912133089

FRANCISCO JOSE SANTOS ***.074.***-** VIALUZ VIACAO LUZIANIA LIMITADA 00.164.699/0001-25 912156409

GILBERTO ANTONIO SCHMIDT ***.660.***-** GISAMEL TRANSPORTES LTDA 04.899.983/0001-09 912160476

MOISES DO PRADO NETO ***.434.***-** COOPERATIVA DE ARTESANATOS DE ITAUCU - 
COOPERARTICU

10.665.672/0001-70 912158211

MARIA DE LOURDES DE HOLANDA DIAS ***.088.***-** C. M. H. ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 13.923.876/0001-51 912173372

GLEICE BARROS DE SOUZA ***.158.***-** GBS FACCOES DE EMBALAGEM LIMITADA 16.384.184/0001-70 912175221

CECI BARBOSA ***.817.***-** CECI TRANSPORTES LTDA 27.724.583/0001-50 934465965

ALEX ALVES RODRIGUES ***.291.***-** PANTERA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 30.714.740/0001-50 934542750

ENIO VIANA LEITE ***.216.***-** MAIS FRIO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO 
LTDA

23.857.127/0001-27 934568730
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

WILTON VIEIRA PARANHOS FILHO ***.351.***-** MMP 2002 COMERCIO DE ROUPAS LTDA. 05.078.363/0001-63 934573739

WLADIMIR RIBEIRO DE MORAES ***.316.***-** REI-CICLAGEM COMERCIO DE APARAS E SUCATAS 
LTDA

07.057.000/0001-77 891421953

JOAO DA SILVA MELO ***.661.***-** MELO, OLIVEIRA & SILVA TRANSPORTES LTDA 04.017.244/0001-38 912128127

EDELTO CONCEICAO DE SOUSA ALHO ***.750.***-** OLARIA R. E. BRANCHES ALHO LTDA 09.362.243/0001-44 912149744

THAIS CAFUNDO FONSECA SOUZA ***.887.***-** SERRARIA STEIN COMERCIO DE MADEIRAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

13.224.013/0001-96 912153420

LINO MURARO ***.190.***-** KENDY MOVEIS LTDA 72.273.543/0001-93 912153788

CARLOS ANTONIO ECKERT ***.492.***-** SULVALE COMERCIO E MANUTENCAO DE 
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

01.820.607/0001-80 912159380

MARIA DO SOCORRO TAVORA LOPES ***.316.***-** SAN COMERCIO E SERVICOS LTDA 10.282.449/0001-43 934471453

LUIS AFONSO PEREIRA DE SOUSA ***.928.***-** CIABATTA COMERCIO DE LANCHES LTDA 08.014.575/0001-75 934485140

LAURO ANTONIO CARINO ***.186.***-** SANTMED DE MADALENA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA

07.379.198/0001-05 895122715

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA PEIXOTO ***.368.***-** CMK CONTRUCOES LTDA 34.823.495/0001-70 912145531

EDENISE DA SILVA ***.513.***-** RESTAURANTE TEMPERO FINO LTDA 28.612.473/0001-69 912148845

ZENIR TONET ***.265.***-** FERRO VELHO SANTANA LTDA 72.474.620/0001-73 912167263


